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LEI I{' 1.062, DE 15 DE AGOSTO DE 2A22.

"Dispõe sobre o obrigaÍoriedade de curso de

primeiros socorros nus escolrts públícos na
âmbiÍo do município de Edéitt-GO e dd outros
providências".

0 PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber qlle e Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art" 1" Fica estabeleciila a obrigatoriedacie cle curso de capacitação de noções básicas

de primeiros socorros aos prolessores e luncionários da rede pública tundamental e infantii no

\,Íunicípio do Edeia-GO.

Parágrafo único. O curso de qr-ie trata o art. 1o desta Lei será ministraio em

periodicidade anual" por prohssionais especiaiizaclos em práticas de aurílio er.nergencial como

Corpo de Bombeiros. Guarda Municipal. DeÍ-esa Civii e Secretaria Municipai de Saúde e/ou

outros órgãos ligaiios à saúde.

Art. 2u l odas as unidades de ensino municipal deverão disponibilizar os kits cie

printeiros socorros, confome oríeniação clos profissionais eiencados no parágraÍb únicc do ari.
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Art. 3n O Poder Executivo poderá firmar convênios com entiiiacies púibiicas e,lcLi

pr"ivadas para a devica consecução desta Lei.

.Art" zto Esra l-ei entra em ",,igor na data de sua publicação

PUBLIQUE.SE, INTIME-SE C REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEI.{, Estado de Goiás,

aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois i-nil e vinte e dois. 134' da República.
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